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1177
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos suficientes para a reforma e compra de novos equipamentos para a cozinha piloto no Município de Santa Lúcia.

JUSTIFICATIVA

O município de Santa Lúcia, preocupado com a alimentação e educação das crianças de seu município possui uma cozinha piloto que oferece merenda às escolas que não possuem cozinha própria para a manipulação de alimentos e cocção dos mesmos. O prédio onde está localizada a cozinha piloto foi construído há mais de trinta anos, e devido o decurso do tempo necessita de reparos. Atualmente as janelas do prédio são pequenas não possibilitando a ventilação necessária para trabalho no cozimento dos alimentos, o que torna o trabalho das cozinheiras, dos auxiliares e das nutricionistas desumano, devido a elevada temperatura quando preparam os alimentos.

A cozinha piloto ainda passa dificuldades devido aos equipamentos utilizados que se encontram em péssimo estado de conservação. A união desses fatores resulta em um ambiente que não atende as condições mínimas de segurança, salubridade e higiene.

A reforma da cozinha piloto e aquisição dos novos equipamentos de cozinha possibilitará a continuidade da prestação de alimentos às escolas, atingindo as garantias mínimas sanitárias e de trabalho, melhorando a vida dos profissionais que ali trabalham e das crianças que recebem a alimentação dali proveniente.

Sala das Sessões, em

Deputada Marcia Lia
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